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Direito Penal( parte especial). 

Professor: Marcelo Uzêda. 

Artigo 334-A, Contrabando- Parte 2. 

Resumo. 

__________________________________________________________________________________ 

 

Artigo 334-A do CP, Contrabando. 

. Informativo n.º 577, do STJ, RHC 62.851-PR, julgado em 16/2/2016( proibição relativa de portar 

colete à prova de bala). 

. Informativo n.º 551, do STJ, período de 3 de dezembro, de 2014; R.Esp. 1.112.748-TO( 

impossibilidade de aplicação do princípio da insignificância). 

. Observação: artigo 18, da Lei 10.826/2003, Estatuto de Armas( tráfico de arma de fogo). 

. R.Esp. 1.427.796-RS, do STJ. 

 

 

Norma penal em branco. 

Erro de ilicitude do crime de contrabando. 

. Observação: desconhecimento da lei é inescusável. 

.  O erro de ilicitude, se inescusável, reduz a pena. 

. Artigo 21, caput e parágrafo único, do CP. 

. A norma penal em branco pode ser homogênea ou heterogênea. 

. Informativo 536, do STJ, período de 26 de março, de 2014( inaplicabilidade do princípio da 

insignificância).  

. Observação: contrabando impróprio é o descaminho. 

. Artigo 334-A, parágrafo 1º, I, do CP. 

. Artigo 334-A, parágrafo 1º, II, do CP. 

. Artigo 334-A, parágrafo 1º, III, do CP. 

. Artigo 334-A, parágrafo 1º, IV, do CP. 

. Artigo 334-A, parágrafo 1º, V, do CP. 

. Artigo 334-A, parágrafo 2º, do CP. 

. Artigo 334-A, parágrafo 3º, do CP. 
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